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LEI Nº 354/2021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO DOM 21/02/2021) 

 

SÚMULA: Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções e 

Estatuto/Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 

Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR – e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - 

ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

   Art. 1º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas 

no Protocolo de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, firmado entre este Município e 

o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da Lei Municipal nº 256/2017, de 09 

de Junho de 2017, nos termos do Artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de Abril de 2005, 

conforme Anexo I. 

 

   PARÁGRAFO ÚNICO - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo II. 
 

Art. 2º - Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 

Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do Anexo III desta 

Lei. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo IV. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

       Marcos César Sugigan 

             - PREFEITO MUNICIPAL - 
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